
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria de Planejamento
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

Of. nO10/52 - SEPLANG/OEXPEIMBV Novo Hamburgo, 17 de fevereiro de 2010.

Assunto: ENCAMINHA PROJETO DE LEI

Senhor Presidente
Senhores Vereadores
Senhora Vereadora

Dirigimo-nos à presença de Vossas Senhorias com a finalidade de submeter,
buscando a respectiva análise e correspondente aprovação, o incluso Projeto de Lei que
"Concede auxílio financeiro à Associação das Entidades Recreativas, Culturais e
Carnavalescas de Novo Hamburgo, aponta recursos, e dá outras providências".

A presente proposição, de um lado, atende solicitação unânime das Escolas de
Samba de Novo Hamburgo e da sua Associação, no sentido de que o município ampliasse em
mais R$ 20.000,00 (vinte mil reais) os recursos a serem repassados à Escola de Samba
Protegidos da Princesa Isabel, que representou nosso municipio no desfile oficial de Porto
Alegre. A solicitação tem, portanto, caráter absolutamente extraordinário e excepcional. Por
outro lado, a participação da referida Escola de Samba nos festejos carnavalescos da Capital
do Estado serve para promover maior divulgação do Municfpio de Novo Hamburgo em âmbito
estadual e até mesmo nacional, em razão da sua exposição na mfdiaque faz a cobertura do
Carnaval de Porto Alegre.

Oe outra parte, os recursos adicionais de R$ 33.000,00 (trinta e três mil),
destinam-se àlS despesas adicionais de organização da infra-estrutura para0 desfile, inclusive
aquelas decorrentes da transferência mesmo, em j" ude das chuvas torrenciais do dia 15
de fevereiro, data original do mesmo.

. ./ erecerá inteira guarida dentre Vossas
.0 e/r peito.
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Ao Senhor
JESUS MACIEL MARTINS
MO. Presidente da Câmara de Vereadores
E ilustres integrantes do Poder Legislativo de
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